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INÍCIO: 18.45 HORAS 

ENCERRAMENTO:    20.00 HORAS 

No dia nove de Janeiro de  dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões do edifício da 
Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e quarenta 
e cinco minutos a Senhora Presidente  da Junta de Freguesia de Benavente  Inês 
Branco de Almeida Vieira Correia. Reuniu a mesma estando presente os restantes 
membros do executivo: 

 

Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário 

Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira  

Luis Miguel da Silva Coalho do Rosário, Vogal 

Mário Fernando de Oliveira Rosa,Vogal  

 

AUSÊNCIAS: Não se registaram ausências.  

 

Pela Senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 
Correia,  foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e quarenta e cinco 
minutos, com a seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os 
membros, nos termos do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento 
Administrativo. 

 

ORDEM DO DIA 

 

 ASSUNTO INTERESSADO 

1 
Aprovação da ata nº 26 da reunião 
ordinária de 26/12/2022 

 

 CORRESPONDÊNCIA   
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 ASSUNTO INTERESSADO 

2 

Envio de pedido de parecer sobre 
proposta para alteração da circulação do 
trânsito para dois sentidos na Rua dos 
Camarinhais, sendo o sentido 
Benavente/Camarinhais apenas para 
veículos de transporte público (BUS) 

Câmara Municipal de 
Benavente  

 ATESTADOS DE RESIDÊNCIA  

3 

Apresentação de requerimentos para 
ratificação de despachos exarados pela 
senhora Presidente referente a 
atestados de residência, requeridos por 
fregueses nesta Junta de Freguesia, no 
período compreendido entre 22/12/2022 
e 05/01/2023. 

Informação nº 01/2023 - 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

 RELATÓRIO FINAL   

4 

Aquisição de serviços de limpeza e 
varrimento de ruas, na freguesia de 
Benavente, pelo período de 4 meses e 15 
dias – Anulação do presente concurso  

Informação nº 02/2023 – 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

 CONSULTA PRÉVIA   

5 

Proposta de decisão de contratar tendo 
em vista a aquisição de serviços de 
limpeza e varrimento de ruas, na 
freguesia de Benavente pelo período de 
três meses e doze dias  

Informação nº 03/2023 – 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

 AJUSTE DIRETO   
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 ASSUNTO INTERESSADO 

6 

Aquisição de serviços externos de 
segurança e saúde no trabalho – Ajuste 
direto no âmbito do acordo quadro 
celebrado na sequência do concurso 
público nº 06/2022/CCE – Análise de 
Proposta – Projeto de decisão de 
adjudicação   

Informação nº 04/2023 – 
Secretaria da Junta de 
Freguesia 

 CEMITÉRIO  

  7 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para concessão 
por meio de alvará do direito ao uso 
perpétuo do Ossário nº 19, no cemitério 
de Benavente 

Informação nº 05/2023 – 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

8 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para concessão 
por meio de alvará do direito ao uso 
perpétuo do coval nº 17, zona S, no 
cemitério de Benavente 

Informação nº 06/2023 – 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

 PUBLICIDADE  

9 

Pedido de licenciamento de publicidade – 
Colocação de um painel publicitário na 
EN 118/Entrada da Ladeira dos 
Carrascos – Sentido Lisboa- Santarém, 
sito em Benavente  

Informação nº 07/2023- 
Secretaria da Junta de 
Freguesia  

 CONTABILIDADE  

10 
Saldos Bancários da Junta de Freguesia 
de Benavente  

Secretaria da Junta de 
Freguesia  
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 ASSUNTO INTERESSADO 

11 Intervenção dos Membros do Executivo  

12 Intervenção de Fregueses  

13 Aprovação de deliberações em minuta  

 Encerramento da Reunião  

 

 

Secretariou a reunião o senhor, Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da 

Junta de Freguesia de Benavente. 

 

 

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA Nº 26 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 
28/11/2022 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham tomado 
conhecimento do conteúdo da acta da reunião ordinária nº 26 datada de 
26/12/2022,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração. 
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CORRESPONDENCIA 

 

PONTO 2 – ENVIO DE PEDIDO DE PARECER SOBRE PROPOSTA PARA 
ALTERAÇÃO DA CIRCULAÇÃO DO TRANSITO PARA DOIS SENTIDOS NA RUA 
DOS CAMARINHAIS, SENDO O SENTIDO BENAVENTE/CAMARINHAIS 
APENAS PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE PÚBLICO (BUS 

Entidade: Câmara Municipal de Benavente  

Assunto: Envio de pedido de parecer sobre proposta para alteração da circulação 
do trânsito para dois sentidos na Rua dos Camarinhais, sendo o sentido 
Benavente/Camarinhais apenas para veículos de transporte público (BUS) 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade emitir parecer favorável à proposta 
apresentada. 

 

 

ATESTADOS DE RESIDÊNCIA 

 
PONTO 3 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS PARA RATIFICAÇÃO DE 
DESPACHOS EXARADOS PELA SENHORA PRESIDENTE REFERENTE A 
ATESTADOS DE RESIDÊNCIA, REQUERIDOS POR FREGUESES NO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 22/12/2022 e 05/01/2023 NESTA JUNTA DE 
FREGUESIA – Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 
 

INFORMAÇÃO Nº 01, DE 06/01/2023 
 
Em cumprimento dos despachos exarados pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente, na sequência de requerimentos para atestados de 
residência apresentados por fregueses, no período compreendido entre 22/12/2022 
a 05/01/2023, ao balcão desta Junta de Freguesia, que a seguir se identificam: 
 

 

Registo nº Data Motivo 

4180 22-dez Tidos como convenientes 

4182 26-dez Entidade patornal  

4198 26-dez SEF 

4207 27-dez SEF 

4209 27-dez SEF 
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4211 27-dez Tidos como convenientes 

4226 28-dez Tidos como convenientes  

4231 28-dez Tidos como convenientes  

10 03-jan SEF 

11 03-jan Tidos como convenientes 

 
 

A Assistente Técnica 
 

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa – 

 

 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar os despachos exarados pela 
Senhora Presidente nos referidos requerimentos.   

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 
PONTO 4 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E VARRIMENTO DE 
RUAS NA FREGUESIA DE BENAVENTE, PELO PERÍODO DE 4 MESES E 15 
DIAS – RELATÓRIO FINAL - Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
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INFORMAÇÃO Nº 02, DE 06/01/2023  

Relatório Final 

 

Informação GCCAV n.º 01/2023 

 

Processo Consulta Prévia n.º 002/CP/2022 

Data: 05/01/2023 

 

Assunto: Aquisição de serviços aquisição de serviços de limpeza, e varrimento 
de ruas na Freguesia de Benavente, pelo período de 4 meses e 15 dias. 

• Introdução 
 

 Após o termo do prazo da entrega das propostas, no dia vinte e nove 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, pelas 16:30h, e conforme o 
estipulado no n.º 1 do artigo 10º do Convite do presente Concurso, sem que nenhum 
candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta, 
propõe-se: 

• Anulação do presente concurso 
 

Com fundamento no exposto, os serviços da Autarquia designados para 
condução do procedimento nos termos do n.º 3 do artigo 67º do CCP vigente, propõe 
a anulação do presente concurso por este se encontrar deserto, nos termos previstos 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 79º do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

Nada mais havendo a tratar foi elaborado o presente relatório final, de acordo 
com o artigo 148º do CCP. 

Benavente, 05 de janeiro de 2023 

Os serviços do Gabinete de Compras 

Ana Brardo 

Assistente técnica 

João Guimarães 

Assistente técnico 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade proceder-se à anulação do presente 
concurso, por este se encontrar deserto, nos termos previstos na alínea a) do nº 1 
do artº 79º do código dos contratos públicos (CCP). 

 

CONSULTA PRÉVIA 

 

PONTO 5 – PROPOSTA DE DECISÃO DE CONTRATAR TENDO EM VISTA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E VARRIMENTO DE RUAS NA 
FREGUESIA DE BENAVENTE, PELO PERÍODO DE 3 MESES E DOZE DIAS 
Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 

INFORMAÇÃO Nº 03, DE 06/01/2023  
 

Informação GCCAV n.º 01/2023 

 

Assunto: Proposta de decisão de contratar tendo em vista a aquisição de serviços 
de limpeza, e varrimento de ruas na Freguesia de Benavente, pelo prazo de três 
meses e doze dias. 

1. Objeto 

Atenta a necessidade de adquirir serviços de limpeza, e varrimento de ruas na área 
da freguesia que se encontram sob a alçada da autarquia, no âmbito do Protocolo 
de Delegação de Competências celebrado com a Câmara Municipal de Benavente, 
submete-se à consideração superior a presente proposta de decisão de contratar. 

Relativamente à fase instrutória do procedimento, propõe-se que: 

2. Cabimento da despesa 

Para efeitos da prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, 
estimaram os serviços da freguesia competentes, conforme atestam os documentos 
anexos à presente, que o preço contratual não deverá exceder 74.337€, acrescidos 
de IVA à taxa legal em vigor se devido, encargo esse a satisfazer pela dotação 
02020202, perspetivando-se uma realização financeira de acordo com a seguinte 
repartição de encargos: 
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Ano Encargo 

2023  74.337€ 

   Aos valores acresce IVA à taxa legal em vigor se aplicável 

3. Restrições à contratação 

Tratando-se a decisão em apreço, de decisão que implicará a contratação de uma 
prestação de serviços, importará realçar o que dispõe sobre esta matéria o art. 73º 
da Lei do Orçamento de Estado para 2021. 

Assim o nº 1e 2 do art. 61º da referida LOE 2022 determina, conforme se transcreve, 
que “ 1 - Os valores dos gastos com contratos de aquisição de serviços, celebrados 
nos termos do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, nas autarquias locais e entidades 
intermunicipais, que em 2022 venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico 
objeto de contrato vigente em 2020, não podem ultrapassar:  

a) Os valores dos gastos de 2021, considerando o valor total agregado dos contratos, 
sempre que a mesma contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo 
adquirente; ou 
b) O preço unitário, caso o mesmo seja aritmeticamente determinável ou tenha 
servido de base ao cálculo dos gastos em 2021. 

2 - Excluem-se do disposto no número anterior os gastos com: 
d) As novas competências das autarquias locais e das entidades intermunicipais no 
âmbito do processo de descentralização.” 

Face ao exposto, importará realçar, nomeadamente no que concerne à eventual 
vigência do contrato inserindo-se este no âmbito de transferência de competências 
ao abrigo do disposto conjugadamente no DL n.º 57/2019, de 30 de abril com a Lei 
n.º 50/2018, de 16 de outubro, este contrato é excluído das restrições impostas à 
contração pública. 

 4. Escolha do procedimento 

Atenta a regra geral de escolha do procedimento, nos termos do que dispõe o art.º. 
18º do CCP, e aos limites constantes do art.º. 20º do CCP vigente, propõe-se a 
adoção de um procedimento de Consulta Prévia sendo que a decisão, nos termos do 
que dispõe a conjugação das disposições constantes da alínea b) do nº 1 do art.º. 
18º do D.L. nº 197/99, de 8 de Junho, em vigor por força da alínea f) do art.º. 14º 
do D.L. nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com a alínea c) do nº 1 do art.º. 2º, do nº 1 
do art.º. 36º e art.º. 38º, todos do CCP vigente, cabe à Junta de Freguesia. 

5. Aprovação das peças do procedimento 
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Nos termos dispostos pelo nº 1 do art.º. 40º do CCP, constituem as peças do 
procedimento, o convite e o caderno de encargos, devendo as mesmas ser 
aprovadas, nos termos do nº 2 do mesmo artigo, pelo órgão competente para a 
decisão de contratar. 

Nesta conformidade propõe-se a aprovação das peças do procedimento anexas à 
presente, das quais importa destacar: 

- A fixação do preço base do procedimento em 74.337€, ou seja, valor igual ao 
montante estimado fixado nos termos do nº 7 do art.º. 17º do CCP, cuja 
fundamentação se colocou já à consideração na presente, 

- O critério de adjudicação em que se indica a avaliação do preço ou custo enquanto 
único aspeto da execução do contrato a celebrar, 

- A ausência de fixação de preço anormalmente baixo, 

- A delegação no júri a nomear para a condução do procedimento ou no serviço a 
designar para a condução do procedimento, da competência para prestar 
esclarecimentos 

Relativamente à tramitação procedimental, propõe-se: 

 

 

6. Entidades a convidar  

Para efeitos da tramitação do procedimento proposto e nos termos do que dispõe o 
nº 1 do art.º. 113º do CCP, cabe ao órgão competente para a decisão de contratar 
a escolha das entidades a convidar. 

Para este efeito sugere-se o envio do convite às seguintes entidades: 

Silvapor – ambiente e Inovação, lda. 

Quinta da Devesa – Senhora da Graça 

6060-101 Idanha a Nova  

NIF 502313080 

silvapor@silvapor.pt 

 

Abade e Pereira – Serviços Agro Florestais, Lda. 

Rua Principal, 165 
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6150-111 Montes da senhora 

NIF 508153255 

napinus@gmail.com 

 

 Eco Impact, S.A 
Estrada do Tojal, Km1 

2480-188 Porto de Mós 

NIF 507717562 

geral@pragosa.pt 

 

Relativamente à proposta antes formulada, cumpre informar que, nos termos e para 
os efeitos previstos pelo nº 2 do art.º. 113º do CCP, verificou, esta secção, que o 
convite a dirigir não viola os limites elencados no antes referido normativo. 

Por outro lado, para efeitos do disposto dos artigos 460º e 460-A do CCP, importa 
informar que relativamente às entidades a convidar, a consulta ao portal dos 
contratos públicos, nomeadamente no que concerne a sansões acessórias, permitiu 
aferir que as entidades antes sugeridas não foram objeto de qualquer sanção de 
cariz inibitório que obste a que as mesmas participem ou possam ser convidadas 
para apresentar proposta no âmbito do procedimento objeto da presente proposta 
de decisão.  

7. Condução do procedimento 

O nº 1 do art.º. 67º do CCP determina como regra, que os procedimentos tendentes 
à formação de contrato são conduzidos por um júri constituído em número impar, 
por um número mínimo de três membros efetivos, um dos quais preside, e dois 
suplentes. 

Por outro lado, o nº 3 do articulado antes referido, determina que a entidade 
competente para a decisão de contratar, tratando-se de um procedimento de 
consulta prévia ou de concurso público urgente, pode decidir que estes 
procedimentos sejam conduzidos pelos serviços da entidade adjudicante. 

Para o efeito antes exposto sugere-se que se nomeiem os serviços, em concreto o 
Gabinete de Compras, Contabilidade e Abonos e Vencimentos da Autarquia, também 
este, responsável pela tramitação do processo por via eletrónica, a conduzir o 
procedimento. 

8. Gestão contratual 
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O nº 1 do art.º. 290º-A do CCP, determina que o contraente público deve designar 
um gestor do contrato a celebrar, com a função de acompanhar permanentemente 
a execução do mesmo, conferindo a este um conjunto de funções, bem com, a 
possibilidade da eventual delegação de poderes, conforme resulta da leitura do 
disposto, respetivamente, dos nºs 2 e 4 do mesmo articulado. 

Por outro lado, o nº 7 do art.º. 96º do CCP, determina que são nulos os contratos 
em que não conste a identificação do gestor de contrato. 

Assim no estrito cumprimento do artigo 290º-A, sugere-se a nomeação do assistente 
técnico, João Emanuel Duarte de Carvalho Guimarães, a qual se submete à 
consideração superior: 

9. Conclusão e resumo das decisões 

Nesta conformidade submete-se à consideração superior a presente proposta de 
decisão de contratar, que se consubstancia nas aprovações e autorizações que 
seguidamente se resumem: 

- Autorização para o cabimento da despesa inerente ao contrato, 

- Aprovação do fundamento apresentado relativo à contratação do serviço a entidade 
externa, 

- Aprovação da escolha do procedimento de Consulta Prévia, 

- Aprovação das peças do procedimento, 

- Aprovação das entidades a convidar, 

- Aprovação do meio eletrónico de envio do convite, 

- Aprovação da designação do serviço proposto para a condução do procedimento, 

- Nomeação do gestor do procedimento. 

                                                                            

À consideração do Superior. 

Benavente, 05 de janeiro de 2023.  

 

Assistente Técnica 

Ana Brardo 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a informação nbº 01/2023-
GCCAV na sua totalidade do ponto nº 9. Mais foi deliberado designar o senhor Pedro 
Manuel Lagareiro dos Santos, como membro do executivo a competência de 
fiscalização.  

 

 

AJUSTE DIRETO 

 

PONTO 6 - AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTERNOS DE SEGURANÇA E 
SAÚDE NO TRABALHO  AJUSTE DIRETO NO ÂMBITO DO ACORDO QUADRO CELEBRADO 
NA SEQUÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2022/CCE – ANÁLISE DE PROPOSTA 
PROJETO DE DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO – Secretaria da Junta de Freguesia 

 

INFORMAÇÃO Nº 04/2023, DE 06/01/2023 

Informação n.º 03/2023               folhas 19/29    data: 05 de janeiro de 2023 

 

Assunto: Proc. N.º 001/AJD/2023 – Aquisição de Prestação de Serviços Externos de 
Segurança e Saúde no Trabalho- Ajuste direto no âmbito do acordo quadro celebrado 
na sequência do concurso público n.º 06/2022/CCE – Análise de Proposta - 
Projeto de decisão de adjudicação 

 

1. Considerando, 

• A decisão de contratar, conforme deliberação da Junta de Freguesia de 09 de 

setembro de 2023; 

• O procedimento aplicável, ou seja, Aquisição de Prestação de Serviços Exter-

nos de Segurança e Saúde no trabalho por Ajuste Direto, ao abrigo do artigo 

258º do CCP vigente, no âmbito do Acordo Quadro n.º 08/2022, celebrado 

em 08 de novembro de 2022; 
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Foi, como então decidido, convidar a Empresa INTERPREV – Segurança e Saúde 

do Trabalho, S.A. a apresentar proposta, tendo para efeito sido enviado o 

respetivo convite 

 

2. Consequência de tal procedimento foi apresentada proposta por parte da referida 

empresa, contento todos os documentos solicitados no ponto 10 do convite que 

constituem a proposta, verificando-se que a mesma não carece de esclarecimentos, 

assim como cumpre com todos os requisitos exigidos para o procedimento em 

análise, pelo que a mesma deverá ser admitida. 

 

3. Registe-se o valor da proposta do concorrente: 

 

Prestação de serviços de saúde no trabalho: 

Tipologia de serviço Unidade de 
medida 

Preço Base 
Unitário ano s/ 

IVA  

 

Exames de saúde 

 

Exame  

 

34,50 €  

 

Prestação de serviços de segurança no trabalho: 

 

Valor anual por edifício 
de acordo com:  

Área / número de 
trabalhadores afetos a 

esse edifício  

Preço base unitário sem Iva  

 

< 500m2 

 

≥ 500m2  
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      No que concerne à natureza dos trabalhos, tendo por base o mapa de valores 

unitários, podemos concluir que a proposta dá resposta ao solicitado, não se tendo 

detetado quaisquer incorreções. 

 

4. Adjudicação no caso de apresentação de uma única proposta 

De acordo com as disposições do artigo 125.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), não há lugar às fases de audiência prévia nem à elaboração dos relatórios 

preliminar e final, por se tratar de um procedimento de ajuste direto com 

apresentação de uma única proposta. 

 

De acordo com o mesmo artigo, quando tenha sido apresentada uma única proposta, 

compete aos serviços da entidade adjudicante pedir esclarecimentos sobre a mesma 

e submeter o projeto de decisão de adjudicação ao órgão competente para a decisão 

de contratar. 

 

4. Caução 

Não é exigível a prestação de caução ao abrigo do artigo 88.º, n.º 2 do CCP. 

 

5. Contrato 

De acordo com o artigo 94.º do CCP é exigível a redução do contrato a escrito.  

 

 

<20 Trabalhadores 97,50 € 

 

185,00 € 

≥ 20 Trabalhadores 149,00 € 

 

240,00 € 
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Segundo o artigo 127.º é obrigatória a sua publicação no site www.base.gov.pt, sob 

pena de ineficácia do contrato, nomeadamente para efeitos de pagamento. 

 

1. No seguimento do exposto submete-se para aprovação: 

 

a. nos termos do artigo 125.º, n.º 1 do CCP, o projeto de decisão de ad-

judicação, pelos valores unitários da proposta, acrescidos de IVA à taxa legal 

em vigor, não podendo o valor global contratual ultrapassar o valor de 

1.500,00€, cessando de imediatamente o contrato se entretanto atingido, e 

pela prestação dos serviços objeto do acordo quadro, a Autarquia deverá pa-

gar ao prestador, apenas o preço resultante da aplicação dos preços unitários 

apresentados na proposta, às quantidades de serviços efetivamente presta-

dos. 

b. nos termos do artigo 98.º, n.º 2 do CCP, a minuta do contrato a cele-

brar.  

 
Caso ambos sejam aprovados, propõe-se, nos termos do artigo 77.º n.ºs 1 e 2 e do 

artigo 100.º, ambos do CCP, acompanhada do projeto de decisão de adjudicação, a 

notificação ao adjudicatário: 

a) Da adjudicação; 

b) Para apresentação, no prazo previamente fixado, dos documentos de habili-

tação exigidos; 

c) Da minuta do contrato a celebrar. 

 

Junta: projeto de decisão de adjudicação e minuta do contrato. 

À consideração superior. 

A Assistente Técnica, 

- Ana Maria Ventura Brardo -  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a informação nº 03/2023, de 
05/01/202,  referente ao Processo nº 001/AJD/2023, bem como o projeto de decisão 
e a minuta do contrato.  

 

 

CEMITÉRIO 

 
PONTO 7 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO AO 
USO PERPÉTUO DO OSSÁRIO Nº 19, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE – 
Secretaria da Junta de Freguesia   
 
Requerente: Nuno Manuel David Ganhão Vieira e Maria Emília Ganhão da 
Piedade Vieira Portalegre da Silva  
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para concessão por 
meio de alvará do direito ao uso perpétuo do ossário nº 19. 

 
 

INFORMAÇÃO Nº 05 de 05/01/2023 
 

Em cumprimento de despacho exarado pelo Senhor Secretário da Junta de Freguesia 
de Benavente de 28/12/2023, na sequência do requerimento apresentado pelos 
requerentes, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar: 
 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que 
o ossário nº 19, não se encontra à data concessionado. 
 
2– Os requerentes tem a intenção de concessionar o ossário para aí depositarem as 
cinzas do seu irmão falecido a 22 de Novembro de 2022, e cremado no dia 23 de 
Novembro de 2022, crematório de Leiria sob o nº 2234 (conforme documentos 
anexos ao processo). 
 
3 – Os requerentes constituem sua pretensão, autorização para concessão perpétua 
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do referido ossário, para tal anexam declaração do ascendente sobrevivo o qual 
declara não estar interessado na mesma (declaração em anexo). 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 

 

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimiade autorizar a referida concessão do 
ossário nº 19, sito no cemitério de Benavente. 

 

PONTO 8 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO  SOLICITANDO  
AUTORIZAÇÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO AO USO PERPÉTUO DO 
COVAL Nº 17, ZONA S, NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE- Secretaria da Junta de 
freguesia de Benavente     

Requerente: Maria de Fátima de Jesus Gaspar Serafim 
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para concessão por 
meio de alvará do direito ao uso perpétuo do coval 17, sito na Zona S 

 
 

INFORMAÇÃO Nº 06 de 05/01/2023 
 

 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 28/12/2022, na sequência do requerimento apresentado 
pela requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que 
o coval 17, sito na Zona S, não se encontra à data concessionado. 
 
2– A requerente tem a intenção de concessionar o coval onde foi inumado dia 23 de 
Dezembro de 2022, a sua mãe Elvira de Jesus. 
 
3 – Anexa declaração do cônjuge sobrevivo o qual declara não estar interessado na 
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concessão do coval. 
 
4 - A requerente constituí sua pretensão, autorização para concessão perpétua do 
referido coval. 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
  

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimiade autorizar a referida concessão do coval 

nº  17, sito no cemitério de Benavente. 

 

PUBLICIDADE 

 

PONTO 9 – PEDIDO DE LICENCIAMENTO DE PUBLICIDADE – COLOCAÇÃO 
DE UM PAINEL PUBLICITÁRIO NA EN 118/ENTRADA DA LADEIRA DOS 
CARRASCOS – SENTIDO/ LISBOA- SANTARÉM, SITO EM BENAVENTE – 
Secretaria da Junta de Freguesia  

INFORMAÇÃO Nº 07 DE 06/01/2023 

Requerimento nº 4035/2022 

Requerente: Vasyl BorynsKyy 

Localização: Rua da Fábrica nº 56 2135- 144 Samora Correia  

Assunto: Pedido de autorização para colocação de um painel publicitário na 

Freguesia de Benavente.  
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Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 

referido, nos seguintes locais: 

• Um painel 4x3m2 - EN 118, Km 41+300 sentido Lisboa -> Benavente, lado 

Esquerdo (Ladeira dos Carrascos) 

Analisado o pedido à luz do Regulamento Municipal de Publicidade e visitado o local, 

cumpre informar: 

 

1. O painel em questão cumprem os artigos 21º nº1/2/3 e 4 do RMP. 

2. Estando os mesmos em consonância e cumprindo o disposto no artigo 22º 

nº3 do RMP.  

Foi solicitado parecer às Infraestruturas de Portugal o qual se anexa para o painel 

supra mencionado. 

Face ao exposto, solicito que a pretensão do requerente seja deferida., informando 

o requerente que a largura do passeio existente não poderá ser inferior a 1,50m, 

livre de obstáculos. 

À consideração superior, 

A Assistente Técnica 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanidade autorizar a colocação do painel 
publicitário, bem como informar o requerente que deverá respeitar as medidas 
indicadas. 
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CONTABILIDADE 

   

PONTO 10 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 

Secretaria da Junta de Freguesia – 06/01/2023 

Caixa Geral de Depósitos 

Conta n.º 01565910530: vinte e sete mil novecentos e oitenta euros e setenta e 

um centimos  

Conta n.º 01565909130:  seis mil trezentos e vinte e sete euros e dez centimos       

Num total de trinta e três mil novecentos e steta e dois mil e sessenta e três cêntimos 
, sendo que seis mil trezentos e vinte e sete euros e dez centimos  são  de operações 
de tesouraria e vinte e sete mil seiscentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e três 
cêntimos são  de operações orçamentais.  

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.  

 

PONTO 11 – INTERVENÇÃO DE FREGUESES  

 

Não se registaram intervenções. 

 

PONTO 12 – INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  

A Senhora Presidente informou os membros do Executivo que teve uma reunião no 
passado dia 03/01/2023 com a Terapeuta da Fala, com o objetivo de lhe dar 
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conhecimento pessoalmente da decisão do executivo de não aumentar o valor 
definido em orçamento para o projeto. 

Aproveitou ainda a Senhora Presidente para lhe solicitar o envio de uma listagem 
que identificasse ou descrevesse os acompanhamentos em curso. Referiu ainda que 
no decurso da conversa tida, a Terapeuta da fala sugeriu que a Junta de Freguesia 
lhe pagasse de Janeiro a Abril de 2023, o valor de 450,00 euros/mensais e de Maio 
a Julho 500,00 euros/mensais, de forma a que o acompanhamento fosse mantido 
até ao final do ano letivo em curso, uma vez que a técnica manifestou a intenção de 
não dar continuidade aos atendimentos, se o valor não fosse revisto pelo executivo 
da Junta. 

 

DICUSSÕES/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade manter a deliberação tomada na ata 
nº 25, de 12/12/2022. Nessa conformidade e levando em linha de conta que a 
Técnica manifestou que caso não houvesse possibilidade de revisão do valor anual 
do projeto não daria continuidade à sua prestação de serviços com a Junta de 
Freguesia, cessa assim as suas funções à data de 02/01/2023 nos atendimentos de 
Terapia da Fala nesta autarquia.  

 

PONTO 13 - APROVAÇÃO DA MINUTA 

Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 

termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte horas, do que para constar se 
lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada.  

No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para efeitos 
imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de 
Setembro. 

E eu Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, Secretário da Junta de Freguesia a 
subscrevo e também assino. 
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